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EMENDA ADITIVA 	ao Projeto de Lei n° 1.035/2020 
N° 9 

Acrescente-se o inciso IV ao art. 3° do Projeto de Lei n° 1035/2020: 

"Art. 3° - 

IV — durante o desfile, concentração, dispersão ou instalação de qualquer 
equipamento de apoio que vise a realização do evento, manter o distanciamento 
mínimo de 150 (cento e cinquenta) metros de hospitais, casas de repouso e templos 
de qualquer culto." 

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2021. 

Flávia Borja 
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